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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado  JOSE CARLOS DE SOUZA, inscrito no CPF n° 954.xxx.xxx-04 denominado apenas
CONTRATADO ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente  prorrogação,  Processo  nº  61/2024,
Inexigibilidade nº 30/2024, Contrato Nº 01/2025, que tem por objeto “CHAMAMENTO PÚBLICO,
objetivando o  CREDENCIAMENTO de pessoa física  ou jurídica  para  prestação de  serviços  de
pedreiro”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
01/2025  até  o  dia  22/07/2026 conforme  faculta  a  Cláusula  Sétima   –  Do  Prazo  do  Termo  de
Credenciamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições do termo de credenciamento ora aditado.

Santana da Vargem, 04 de Julho de 2025.

________________________________

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

________________________________

JOSE CARLOS DE SOUZA

CONTRATADO

TESTEMUNHA

NOME: __________________________

CPF: ____________________________

TESTEMUNHA

NOME: __________________________

CPF: ____________________________
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  ALECIO  SILVA,  inscrito  no  CPF  n°  607.xxx.xxx-15,  denominado  apenas
CONTRATADO ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente  prorrogação,  Processo  nº  61/2024,
Inexigibilidade nº 30/2024, Contrato Nº 07/2025, que tem por objeto “CHAMAMENTO PÚBLICO,
objetivando o  CREDENCIAMENTO de pessoa física  ou jurídica  para  prestação de  serviços  de
pedreiro”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
07/2025  até  o  dia  22/07/2026 conforme  faculta  a  Cláusula  Sétima   –  Do  Prazo  do  Termo  de
Credenciamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições do termo de credenciamento ora aditado.

Santana da Vargem, 04 de Julho de 2025.

________________________________

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

________________________________

ALECIO SILVA

CONTRATADO

TESTEMUNHA

NOME: __________________________

CPF: ____________________________

TESTEMUNHA

NOME: __________________________

CPF: ____________________________
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  GLEYSON  ADEMIR  SIZOTO  DE  BRITO,  inscrito  no  CPF  n°  102.xxx.xxx-05
denominado apenas CONTRATADO ajustam e acordam entre si a presente prorrogação, Processo
nº 61/2024, Inexigibilidade nº 30/2024, Contrato Nº 11/2025, que tem por objeto “CHAMAMENTO
PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO de  pessoa  física  ou  jurídica  para  prestação  de
serviços de pedreiro”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
11/2025  até  o  dia  22/07/2026 conforme  faculta  a  Cláusula  Sétima   –  Do  Prazo  do  Termo  de
Credenciamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições do termo de credenciamento ora aditado.

Santana da Vargem, 04 de Julho de 2025.

________________________________

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

________________________________

GLEYSON ADEMIR SIZOTO DE BRITO

CONTRATADO

TESTEMUNHA

NOME: __________________________

CPF: ____________________________

TESTEMUNHA

NOME: __________________________

CPF: ____________________________
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TERMOS ADITIVOS DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL – PROCESSO 71/2024

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado DENILSON DA SILVA OLIVEIRA, inscrito no CPF n° 740.783.486-53 denominado
apenas CONTRATADO ajustam e acordam entre si a presente prorrogação, Processo nº 71/2024,
Inexigibilidade nº 34/2024, Contrato Nº 03/2025, que tem por objeto “CHAMAMENTO PÚBLICO,
objetivando o  CREDENCIAMENTO de pessoa física  ou jurídica  para  prestação de  serviços  de
PINTOR”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
03/2025  até  o  dia  02/07/2026 conforme  faculta  a  Cláusula  Sétima   –  Do  Prazo  do  Termo  de
Credenciamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições do termo de credenciamento ora aditado.

Santana da Vargem, 01 de Julho de 2025.

________________________________

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

________________________________

DENILSON DA SILVA OLIVEIRA

CONTRATADO

TESTEMUNHA

NOME: __________________________

CPF: ____________________________

TESTEMUNHA

NOME: __________________________

CPF: ____________________________
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado ABDELSALAM ABDALLA LOTFY, inscrito no CPF n° 706.xxx.xxx-75 denominado
apenas CONTRATADO ajustam e acordam entre si a presente prorrogação, Processo nº 71/2024,
Inexigibilidade nº 34/2024, Contrato Nº 06/2025, que tem por objeto “CHAMAMENTO PÚBLICO,
objetivando o  CREDENCIAMENTO de pessoa física  ou jurídica  para  prestação de  serviços  de
PINTOR”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
06/2025  até  o  dia  02/07/2026 conforme  faculta  a  Cláusula  Sétima   –  Do  Prazo  do  Termo  de
Credenciamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições do termo de credenciamento ora aditado.

Santana da Vargem, 01 de Julho de 2025.

________________________________

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

________________________________

ABDELSALAM ABDALLA LOTFY

CONTRATADO

TESTEMUNHA

NOME: __________________________

CPF: ____________________________

TESTEMUNHA

NOME: __________________________

CPF: ____________________________
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TERMOS ADITIVOS DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL – PROCESSO 175/2023

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado MARIA GABRIELA DE MESQUITA PENHA, brasileira, enfermeira, portador(a) da
Carteira de Identidade RG n° MG-13.xxx.xxx inscrito(a) no CPF sob o n° 069.xxx.xxx-41, residente
e domiciliado(a) à rua Nossa Senhora D’Ajuda, n°1.398, Centro,  na cidade de Três Pontas/MG,
doravante  denominado  CONTRATADA ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente  prorrogação,
Processo  nº  175/2023,  Inexigibilidade  nº  76/2023,  Contrato  Nº  10/2024,  que  tem  por  objeto
“CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais  de
enfermagem para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
10/2024  até  o  dia  30/06/2026 conforme faculta  o  Item 10  –  Prazos  do  Edital  de  Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

MARIA GABRIELA DE MESQUITA PENHA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  ADRIENE OLIVEIRA MOURA,  brasileira,  enfermeira,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade  RG  n°  MG-12.xxx.xxx  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n°  055.xxx.xxx-05  ,  residente  e
domiciliado(a) à rua Antenor Chagas, n°59, Centro, na cidade de Santana da Vargem/MG, doravante
denominado  CONTRATADA ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente  prorrogação,  Processo  nº
175/2023, Inexigibilidade nº 76/2023, Contrato Nº 12/2024, que tem por objeto “CHAMAMENTO
PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO de profissionais de enfermagem para atendimento
na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
12/2024  até  o  dia  30/06/2026 conforme faculta  o  Item 10  –  Prazos  do  Edital  de  Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

ADRIENE OLIVEIRA MOURA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  DAYANE  SILVA  DE  PAULA,  brasileira,  enfermeira,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade  RG  n°  MG-20.xxx.xxx,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n°  136.xxx.xxx-42  ,  residente  e
domiciliado(a) à rua Domingos Vieira Lima, n°921, Centro, na cidade de Santana da Vargem/MG,
doravante  denominado  CONTRATADA ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente  prorrogação,
Processo  nº  175/2023,  Inexigibilidade  nº  76/2023,  Contrato  Nº  13/2024,  que  tem  por  objeto
“CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais  de
enfermagem para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
13/2024  até  o  dia  30/06/2026 conforme faculta  o  Item 10  –  Prazos  do  Edital  de  Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

DAYANE SILVA DE PAULA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado  CAROL EVARISTO CARNEIRO,  brasileira, enfermeira, portador(a) da Carteira de
Identidade  RG  n°  MG-19.xxx.xxx,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n°  130.xxx.xxx-60  ,  residente  e
domiciliado(a) à rua José dos Santos Maganha, n°107, Centro, na cidade de Santana da Vargem/MG,
doravante  denominado  CONTRATADA ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente  prorrogação,
Processo  nº  175/2023,  Inexigibilidade  nº  76/2023,  Contrato  Nº  18/2024,  que  tem  por  objeto
“CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais  de
enfermagem para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
18/2024  até  o  dia  30/06/2026 conforme faculta  o  Item 10  –  Prazos  do  Edital  de  Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

CAROL EVARISTO CARNEIRO

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado REGIANE REIS SILVA FUNCHAL, brasileira, enfermeira, portador(a) da Carteira de
Identidade  RG  n°  MG-10.xxx.xxx,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n°  046.xxx.xxx-40  ,  residente  e
domiciliado(a) à rua Tiradentes, n°351, bairro Catumbi, na cidade de Três Pontas/MG, doravante
denominado  CONTRATADA ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente  prorrogação,  Processo  nº
175/2023, Inexigibilidade nº 76/2023, Contrato Nº 25/2024, que tem por objeto “CHAMAMENTO
PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO de profissionais de enfermagem para atendimento
na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
25/2024  até  o  dia  30/06/2026 conforme faculta  o  Item 10  –  Prazos  do  Edital  de  Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

REGIANE REIS SILVA FUNCHAL

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  JOELMA  MARIA  DA  SILVA,  brasileira,  enfermeira,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade  RG  n°  SP  35xxxxxx,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n°  033.xxx.xxx-77,  residente  e
domiciliado(a) à rua Coronel Licas, n°353, bairro Centro, na cidade de Santana da Vargem/MG,
doravante  denominado  CONTRATADA ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente  prorrogação,
Processo  nº  175/2023,  Inexigibilidade  nº  76/2023,  Contrato  Nº  30/2024,  que  tem  por  objeto
“CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais  de
enfermagem para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
30/2024  até  o  dia  30/06/2026 conforme faculta  o  Item 10  –  Prazos  do  Edital  de  Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

JOELMA MARIA DA SILVA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado  CHRISTIANI DE SOUZA SILVA, brasileira, enfermeira, portador(a) da Carteira de
Identidade  RG  n°  MG  12xxxxxx,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n°  052.xxx.xxx-04  ,  residente  e
domiciliado(a) à Rua António Francisco da Silva, n° 485, bairro Centro, na cidade de Cristais/MG,
CEP 37.275-000,, doravante denominado  CONTRATADA ajustam e acordam entre si a presente
prorrogação, Processo nº 175/2023, Inexigibilidade nº 76/2023, Contrato Nº 41/2024, que tem por
objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais  de
enfermagem para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
41/2024  até  o  dia  30/06/2026 conforme faculta  o  Item 10  –  Prazos  do  Edital  de  Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

CHRISTIANI DE SOUZA SILVA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  BRUNA SIQUEIRA COIMBRA,  brasileira,  enfermeira,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade  RG  n°  MG  22.xxx.xxx,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n°  121.xxx.xxx-00  ,  residente  e
domiciliado(a) à Rua José Ribeiro, n° 538, bairro Centro, na cidade de Santana da Vargem/MG, CEP
37.195-000,  doravante  denominado  CONTRATADA ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente
prorrogação, Processo nº 175/2023, Inexigibilidade nº 76/2023, Contrato Nº 43/2024, que tem por
objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais  de
enfermagem para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
43/2024  até  o  dia  30/06/2026 conforme faculta  o  Item 10  –  Prazos  do  Edital  de  Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNA SIQUEIRA COIMBRA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais -www.santanadavagem.mg.gov.br
Diário oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo a autenticidade, 
validade jurídica e integridade.                                                                           Página   15 de   48    .

http://www.santanadavagem.mg.gov.br/


Lei Municipal Nº 1387                Edição: 1468       sexta-feira, 04 de julho de 2025
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado LAURA  BRITO  DA  SILVA, brasileira,  enfermeira,  inscrita  no  CPF  sob  o  n°
116.xxx.xxx-48,  doravante  denominado  CONTRATADA ajustam e acordam entre  si  a  presente
prorrogação, Processo nº 175/2023, Inexigibilidade nº 76/2023, Contrato Nº 66/2024, que tem por
objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais  de
enfermagem para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
51/2025  até  o  dia  30/06/2026 conforme faculta  o  Item 10  –  Prazos  do  Edital  de  Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

LAURA BRITO DA SILVA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado WEMERSON  RAFAEL  ROMÃO,  inscrito  no  CPF  sob  o  n°  103.xxx.xxx-85,
habilitado(a)  na  Inexigibilidade  nº  76/2023,  denominada  apenas CONTRATADO ajustam  e
acordam entre si a presente prorrogação, Processo nº 175/2023, Inexigibilidade nº 76/2023, Contrato
Nº 62/2025, que tem por objeto “CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO
de profissionais de enfermagem para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
62/2025  até  o  dia  30/06/2026 conforme faculta  o  Item 10  –  Prazos  do  Edital  de  Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

WEMERSON RAFAEL ROMÃO

CONTRATADO

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado GISLAINE CRISTIANE SILVA,  brasileira,  enfermeira,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade  RG  n°  MG  13.xxx.xxx,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n°  060.xxx.xxx-65  ,  residente  e
domiciliado(a)  à  Rua  Maria  Luiza,  n°  88,  bairro  Sagrado  Coração  de  Jesus,  na  cidade  de  Boa
Esperança/MG, CEP 37.170-000, doravante denominado CONTRATADA ajustam e acordam entre
si a presente prorrogação, Processo nº 175/2023, Inexigibilidade nº 76/2023, Contrato Nº 66/2024,
que  tem  por  objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de
profissionais  de  enfermagem  para  atendimento  na  UBS  Evaldo  Campos  Moura”,  mediante  as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
66/2024  até  o  dia  30/06/2026 conforme faculta  o  Item 10  –  Prazos  do  Edital  de  Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

GISLAINE CRISTIANE SILVA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado  MARCELE CHRISTINE FIGUEIREDO COSTA, brasileira, enfermeira, inscrita no
CPF sob o n° 310.xxx.xxx-29, residente e domiciliado(a) à Rua Dario Jose da Rocha, n° 153, bairro
São  Luiz,  na  cidade  de  Santana  da  Vargem/MG,  CEP  37195-000,  doravante  denominado
CONTRATADA ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente  prorrogação,  Processo  nº  175/2023,
Inexigibilidade  nº  76/2023,  Contrato  Nº  132/2024,  que  tem  por  objeto  “CHAMAMENTO
PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO de profissionais de enfermagem para atendimento
na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
132/2024 até o dia  30/06/2026 conforme faculta  o Item 10 – Prazos do Edital  de Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

MARCELE CHRISTINE FIGUEIREDO COSTA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME:

CPF:

TESTEMUNHA

NOME :

CPF:
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TERMOS ADITIVOS DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL – PROCESSO 176/2023

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  DAIANE  APARECIDA  ROSA  DA  SILVA,  brasileira,  técnica  de  enfermagem,
portador(a) da Carteira de Identidade n° MG-13.xxx.xxx, inscrito(a) no CPF sob o n° 065.xxx.xxx-
57,  residente  e  domiciliado(a)  à rua José Venâncio Miranda n° 597, São Luiz,  na  cidade de  Santana da
Vargem/MG, CEP 37195-000, doravante denominado CONTRATADA ajustam e acordam entre si
a presente prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato Nº 004/2024,
que  tem  por  objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de
profissionais TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”,
mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
004/2024 até o dia  30/06/2026 conforme faculta  o Item 10 – Prazos do Edital  de Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

DAIANE APARECIDA ROSA DA SILVA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado BRUNA DA SILVA BESSA, brasileira, técnica de enfermagem, portador(a) da Carteira
de Identidade  n°  MG-23.xxx.xxx,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n°  467.xxx.xxx-14,  residente  e
domiciliado(a)  à  rua  Domingos  Francisco  Correia, n° 21, Padre Vitor,  na  cidade  de  Santana  da
Vargem/MG, CEP 37195-000, doravante denominado CONTRATADA ajustam e acordam entre si
a presente prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato Nº 007/2024,
que  tem  por  objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de
profissionais TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”,
mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
007/2024 até o dia  30/06/2026 conforme faculta  o Item 10 – Prazos do Edital  de Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNA DA SILVA BESSA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  MARIA  CLARA  DE  SOUZA  NOGUEIRA,  brasileira,  técnica  de  enfermagem,
portador(a) da Carteira de Identidade n° MG-19.xxx.xxx, inscrito(a) no CPF sob o n° 127.xxx.xxx-
58, residente e domiciliado(a) à rua Juca Francisco, n° 101, São Domingos, na cidade de Santana da
Vargem/MG, CEP 37195-000, doravante denominado CONTRATADA ajustam e acordam entre si
a presente prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato Nº 009/2024,
que  tem  por  objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de
profissionais TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”,
mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
009/2024 até o dia  30/06/2026 conforme faculta  o Item 10 – Prazos do Edital  de Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

MARIA CLARA DE SOUZA NOGUEIRA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  MARIA  HELENA  MARQUES,  brasileira,  técnica  de  enfermagem,  portador(a)  da
Carteira de Identidade n° MG-12.xxx.xxx, inscrito(a) no CPF sob o n° 901.xxx.xxx-72, residente e
domiciliado(a) à avenida Caio de Brito, n° 405, casa A, Centro, na cidade de Três Pontas/MG, CEP
37190-000,  doravante  denominado  CONTRATADA ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente
prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato Nº 011/2024, que tem por
objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais
TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
011/2024 até o dia  30/06/2026 conforme faculta  o Item 10 – Prazos do Edital  de Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

MARIA HELENA MARQUES

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado LUCIANA  NAZARE  RAMOS  DE  ARAUJO,  brasileira,  técnica  de  enfermagem
inscrita  no  CPF  sob  o  n°  095.xxx.xxx-07,  doravante  denominado  CONTRATADA ajustam  e
acordam entre si a presente prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato
Nº 13/2025, que tem por objeto “CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO
de  profissionais  TÉCNICOS  DE  ENFERMAGEM  para  atendimento  na  UBS  Evaldo  Campos
Moura”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
13/2025  até  o  dia  30/06/2026 conforme faculta  o  Item 10  –  Prazos  do  Edital  de  Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

LUCIANA NAZARE RAMOS DE ARAUJO

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  MARCIA  MARIA  DA  SILVA  OLIVEIRA  DE  SOUZA,  brasileira,  técnica  de
enfermagem, portador(a) da Carteira de Identidade n° MG-5.xxx.xxx, inscrito(a) no CPF sob o n°
524.xxx.xxx-68, residente e domiciliado(a) à rua José Venâncio Miranda, n° 282, São Luiz, na cidade de
Santana  da  Vargem/MG,  CEP  37195-000,  doravante  denominado  CONTRATADA ajustam  e
acordam entre si a presente prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato
Nº  024/2024,  que  tem  por  objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o
CREDENCIAMENTO de profissionais TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS
Evaldo Campos Moura”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
024/2024 até o dia  30/06/2026 conforme faculta  o Item 10 – Prazos do Edital  de Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

MARCIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA DE
SOUZA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado GABRIEL MAIA PRATES, brasileiro, técnico de enfermagem, portador(a) da Carteira
de Identidade  n°  MG-23.xxx.xxx,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  n°  125.xxx.xxx-69,  residente  e
domiciliado(a) à rua Juca Francisco, n° 260, São Domingos, na cidade de Santana da Vargem/MG, CEP
37195-000,  doravante  denominado  CONTRATADA ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente
prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato Nº 027/2024, que tem por
objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais
TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
027/2024 até o dia  30/06/2026 conforme faculta  o Item 10 – Prazos do Edital  de Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

GABRIEL MAIA PRATES

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro  lado  PAULA VANESSA MAIA DE FIGUEIREDO,  brasileira,  técnica  de  enfermagem,
portador(a) da Carteira de Identidade n° MG-16.xxx.xxx, inscrito(a) no CPF sob o n° 341.xxx.xxx-
67, residente e domiciliado(a) à rua Juca Francisco, n° 260, São Domingos, na cidade de Santana da
Vargem/MG, CEP 37195-000, doravante denominado CONTRATADA ajustam e acordam entre si
a presente prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato Nº 028/2024,
que  tem  por  objeto  “CHAMAMENTO  PÚBLICO,  objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de
profissionais TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”,
mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
028/2024 até o dia  30/06/2026 conforme faculta  o Item 10 – Prazos do Edital  de Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

PAULA VANESSA MAIA DE FIGUEIREDO

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado POLIANA DA SILVA SANTOS, brasileira, técnica de enfermagem, inscrito(a) no CPF
sob  o  n°  133.xxx.xxx-30,  denominada  apenas  CONTRATADA ajustam  e  acordam  entre  si  a
presente prorrogação, Processo nº 176/2023, Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato Nº 65/2025, que
tem por objeto “CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO de profissionais
TÉCNICOS DE ENFERMAGEM para atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
65/2025  até  o  dia  30/06/2026 conforme faculta  o  Item 10  –  Prazos  do  Edital  de  Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

POLIANA DA SILVA SANTOS

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

1°  Termo  Aditivo  de  Prorrogação  de  Vigência  de  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de
outro lado NAYLA TUANI DA SILVA, brasileira, técnica de enfermagem, inscrito(a) no CPF sob
o  n°  141.xxx.xxx-57,  habilitado(a)  na  inexigibilidade  nº  77/2023,  denominada  apenas
CONTRATADA ajustam  e  acordam  entre  si  a  presente  prorrogação,  Processo  nº  176/2023,
Inexigibilidade nº 77/2023, Contrato Nº 71/2025, que tem por objeto “CHAMAMENTO PÚBLICO,
objetivando  o  CREDENCIAMENTO  de  profissionais  TÉCNICOS  DE  ENFERMAGEM  para
atendimento na UBS Evaldo Campos Moura”, mediante as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1  O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°
71/2025  até  o  dia  30/06/2026 conforme faculta  o  Item 10  –  Prazos  do  Edital  de  Chamamento
Público.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.

Santana da Vargem, 27 de Junho de 2025

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

NAYLA TUANI DA SILVA

CONTRATADA

TESTEMUNHA

NOME

CPF

TESTEMUNHA

NOME

CPF
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AUTORIZA  ÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

Argemiro Rodrigues Galvão, Prefeito de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe

confere a lei,  em cumprimento ao que determina a lei  14.133/21 e suas alterações,  e,  conforme

recomendação  de  parecer  jurídico  e  vistas  às  justificativas  contidas  no  Processo  nº  71/2025,

AUTORIZO a Inexigibilidade n.º 34/2025.

Contratado: ISBRASHOW  PRODUÇÕES  ARTISTICAS inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  CNPJ  –

28.155.721/0001-90-(35)98713-5255.

Objeto: Contratação da dupla “Chico Amado e Xodó” para apresentação musical no dia 25 de julho

de 2025 no município de Santana da Vargem.

Ficha 395 - 02.100.13.695.1504.2197.3.3.90.39.00
MANUTENÇÃO ATIV. SETOR LAZER/TURISMO 2.501.000.0000.000
Recursos não Vinculados de Impostos

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 60.000,00(sessenta mil reais)

Determino a publicação da presente ratificação, no Diário Oficial seguindo as normas vigentes de

publicações oficiais.

Santana da Vargem/MG, 04 de julho de 2025

___________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito Municipal
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7° TERMO ADITIVO – PROCESSO N° 135/2023

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTANA  DA  VARGEM  doravante  denominado
CONTRATANTE,  e  de  outro  lado GENTE  SEGURADORA  S/A,  inscrita  sob  o  CNPJ
90.180.605/0001-02,  situada a  Rua Marechal  Floriano Peixoto,  N° 450,  Centro  Histórico,  Porto
Alegre – Rio Grande do Sul, CEP 90.020-060,doravante denominado  CONTRATADO ajustam e
acordam entre  si  o  presente  termo aditivo,  CONTRATO Nº  135/2023, Pregão  Eletrônico  N°
50/2023 – vem celebrar o 4° Termo Aditivo da “Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de seguro para os veículos da frota municipal de Santana da Vargem/MG”, celebrado
entre a mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO E PAGAMENTO

1.1. Fica alterada a Cláusula Segunda, referente aos valores e quantitativos:

Lote Item Qnt Un. Descrição Valor

01

1. 01 SV

Seguro total

Veiculo FIAT – NOVO UNO 
ATTRACTIVE 1.0 8V EVO FLEX Placa 
QUD-6197 R$ 413,59

2. 01 SV

Seguro total

Veiculo CHEVROLET ONIX SEDAN 
PLUS LT 1.0 12 V FLEX Placa SHQ 3645 R$ 534,67

3. 01 SV Seguro total

Veiculo CITROEN – AIRCROSS START 
1.6 16V FLEX Placa QQB-3886

R$ 446,44

4. 01 SV Seguro total

Veiculo FIAT – NOVO UNO 
ATTRACTIVE 1.0 8V EVO FLEX Placa 
QWT-8298

R$ 372,38

5. 01 SV Seguro total R$ 376,45
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Veiculo FIAT – UNO MILLE WAY 1.0 
FIRE FLEX ECONOMY Placa HLF-7109

6. 01 SV

Seguro total

Veiculo FIAT – NOVA DUCATO VAN 
2.3 16V MULTIJET* Placa RMK-6I47 R$ 987,97

7. 01 SV

Seguro total

Veiculo IVECO/FIAT – ONIBUS 
GRANCLASS 150S21 Placa PZN-1334 R$ 1.638,77

8.
01 SV

Seguro total

Veiculo FIAT- TORO CABINE DUPLA 
VOLCANO 2.0 TURBO 4X4 AUT Placa 
RUM-4H27 R$ 759,09

9.
01 SV

Seguro total

Veiculo MERCEDES BENZ – SPRINTER
313-CDI VAN EXECUTIVO TURBO 
10L Placa HMG-8528 R$ 888,30

10.
01 SV

Seguro total

Veiculo VOLKSWAGEN – ONIBUS 
15.190 ESCOLAR MARCOPOLO Placa 
OXF-9231 R$ 1.719,69

11.
01 SV

Seguro total

Veiculo VOLKSWAGEN – ONIBUS 
15.190 ESCOLAR MARCOPOLO Placa 
OXF-9225 R$ 1.719,69

12.
01 SV

Seguro total

Veiculo MARCOPOLO – MINIBUS 
VOLARE V8 ESCOLARBUS E5 Placa 
OXF-9215 R$ 1.273,21

13. 01 SV Seguro total R$ 1.202,57
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Veiculo IVECO/FIAT – MICRO ONIBUS
CITY CLASS ESCOLAR E5 Placa PVL-
5948

14.
01 SV

Seguro total

Veiculo IVECO/FIAT – MICRO ONIBUS
CITY CLASS ESCOLAR E5 Placa PVN-
7673 R$ 1.202,57

15.
01 SV

Seguro total

Veiculo IVECO/FIAT –  MICRO 
ONIBUS CITY CLASS ESCOLAR E5 
Placa PYC-6804 R$ 1.216,63

16.
01 SV

Seguro total

Veiculo FIAT – CRONOS SEDAN 1.3 8V
FLEX  Placa QXK-1484 R$ 435,93

17.
01 SV

Seguro total

Veiculo TOYOTA – COROLLA SEDAN 
XEI 2.0 16V FLEX AUT. Placa FTH -
0355 R$ 1168,80

18.
01 SV

Seguro total

Veiculo IVECO/FIAT – VERTIS 130V19 
4X2 E5 Placa PUG-3210 R$ 1.114,72

19.
01 SV

Seguro total

Veiculo FIAT – STRADA WORKING 1.4
8V FLEX Placa QWZ-3426 R$ 536,88

20.
01 SV

Seguro total

Veiculo IVECO/FIAT –  VERTIS 130V19
4X2 E5 Placa PUB-7315 R$ 1.114,72

21. 01 SV Seguro total

Veiculo IVECO/FIAT – VERTIS 130V19 

R$ 1.114,72
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4X2 E5 Placa PUJ-7405

22.
01 SV

Seguro total

Veiculo VOLVO – CAMINHÃO VM 220 
4X2 E5 Placa PUB-4819 R$ 1.159,83

23.
01 SV

Seguro total

Veiculo VOLKSWAGEN – CAMINHÃO 
26.280 E CONSTELLATION E5 6X4 
Placa PUB-0766 R$ 451,84

24.
01 SV

Seguro total

Veiculo VOLVO – CAMINHÃO VM 270 
6X2 E5 Placa  OQW-1781 R$ 1.201,54

25.
01 SV

Seguro total

Veiculo FORD – CAMINHÃO CARGO 
1719 E5 TURBO 4X2 Placa OPE-7796 R$ 1.252,60

26.
01 SV

Seguro total

Veiculo FIAT – DOBLO CARGO 1.8 16V
FLEX Placa HMQ-1880 R$ 517,98

27.
01 SV

Seguro total

Veiculo FIAT – MOBI LIKE 1.0 8V 
FLEX Placa PZU-5512 R$ 361,92

28.
01 SV

Seguro total

Veiculo FIAT – ARGO DRIVE 1.0 6V 
FLEX Placa RUK-3J03 R$ 510,76

29.
01 SV

Seguro total

Veiculo FIAT – DUCATO FURGAO 
MULTI T.ALTO 2.8 TURBO Placa HMG-
4446 R$ 743,55

30. 01 SV Seguro total R$ 640,65
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Veiculo CHEVROLET SPIN PREMIER 
1.8 AUT Placa RVB-8D42

31.
01 SV

Seguro total

Veiculo PEUGEOT – PARTNER 
FURGAO 1.6 16V FLEX Placa QXR-
3E52 R$ 592,21

32.
01 SV

Seguro total

Veiculo CHEVROLET – ONIX HATCH 
JOY 1.0 8V FLEX Placa QNK-1824 R$ 485,25

33.
01 SV

Seguro total

Veiculo CITROEN – JUMPER MINIBUS 
2.3 HDI Placa HNH-1041 R$ 871,04

34.
01 SV

Seguro total

Veiculo FIAT – NOVO UNO DRIVE 1.0 
6V FLEX Placa QOV-9776 R$ 396,69

35.
01 SV

Seguro total

Veiculo FIAT – NOVA FIORINO WORK 
HARD 1.4 8V FLEX Placa QUD-6192 R$ 564,98

36.
01 SV

Seguro total

Veiculo RENAUT – MASTER FURGAO 
2.3 16V DCI Placa QQC-7324 R$ 976,29

37.
01 SV

Seguro total

Veiculo FIAT – CRONOS SEDAN 1.3 8V
FLEX  Placa RFP-4C20 R$ 440,98

38.
01 SV

Seguro total

Veiculo FIAT – NOVA DUCATO VAN 
2.3 16V MULTIJET* Placa RFP-4C23 R$ 1.036,70

39. 01 SV Seguro total R$ 447,69
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Veiculo FIAT – CRONOS SEDAN 
DRIVE 1.3 8V FLEX Placa RMK-6I53

40.
01 SV

Seguro total

Veiculo FIAT – NOVA DUCATO 
FURGAO MAXICARGO 2.3 16V 
MULTIJET Placa RNG-2C37 R$ 887,06

41.
01 SV

Seguro total

Veiculo CHEVROLET – NOVO ONIX 
HATCH LT 1.0 12V TURBO FLEX Placa
RTA-6G95 R$ 536,57

42.
01 SV

Seguro total

Veiculo FIAT – ARGO DRIVE 1.0 6V 
FLEX Placa RVE- 5B90 R$ 519,75

43.
01 SV

Seguro total

Veiculo RENAUT – MASTER FURGÃO 
GRAND 2.3 16V DCI Placa  SHG 4F29 R$ 1.028,95

44.
01 SV

Seguro total:

Veículo Fiat Strada Adventurei 1.8 placa 
PUE-7417 R$ 410,93

45.
01 SV

Seguro total:

Veículo CHEV ONIX 10 MT HB Placa 
TCZ-9F57 R$ 376,45

46.
01 SV

Seguro total:

CHEV ONIX 10MT HB Placa TCZ- 9F59 R$ 376,45

47. 01 SV Seguro total:

Veículo FIAT SCUDO NVA 
AMBULÂNCIA

Placa TEE-2C66

R$1.450,00
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48. 01 SV

Seguro total:

Veículo CITROEN C3 LIVE Placa TDY-
4E09 R$ 550,00

49. 01 SV

Seguro total

Veiculo CHEVROLET SPIN LTZ/SM 1.8 
AUT Placa TEO-5G92 R$ 620,00

TOTAL: R$ 39.646,45

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. Para suprimento da despesa ora apresentada informamos:

▪ 02.011.08.243.0402.2.002.3.3.90.39.00 (29) Secretaria de Governo e Desenvolvimento Econômico

▪ 02.081.08.244.0801.1.009.3.3.90.39.00 (286) Fundo Municipal de Assisntência Social

▪ 02.081.08.243.0801.2.041.3.3.90.39.00 (299) Fundo Municipal de Assisntência Social

▪ 02.031.04.122.0402.2.005.3.3.90.39.00 (71) Secretaria Municipal de Administração

▪ 02.100.13.392.1501.2.193.3.3.90.39.00 (384) Secretaria Municipal de Cultura,

Esporte, Lazer e Turismo

▪ 02.061.12.361.1202.2.021.3.3.90.39.00 (161) Secretaria Municipal de

Educação

▪ 02.061.12.361.1202.2.018.3.3.90.39.00 (147) Secretaria Municipal de

Educação

▪ 02.011.04.122.0402.2.002.3.3.90.39.00 (12) Secretaria de Governo e Desenvolvimento Econômico

▪ 02.051.04.122.0402.2010.3.3.90.39.00 (114) Secretaria Municipal de Infraestrutura meio        
Ambiente e Agropecuária

▪ 02.071.10.301.1003.2.031.3.3.90.39.00 (201) Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS

3.1  Fica  prorrogada  a  vigência  do  contrato  original  pelo  período de  90  dias,  estando a  mesma
atrelada a data de 16 de Setembro de 2025, conforme fundamento legal, de acordo com o Art. 105 da
Lei Federal N°. 14.133/2024.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais -www.santanadavagem.mg.gov.br
Diário oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo a autenticidade, 
validade jurídica e integridade.                                                                           Página   37 de   48    .

http://www.santanadavagem.mg.gov.br/


Lei Municipal Nº 1387                Edição: 1468       sexta-feira, 04 de julho de 2025
4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas desde que não contrariem o que ficou convencionado no
presente Termo Aditivo.

4.1.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.

E por estarem assim acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santana da Vargem, 11 de Junho de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

DA VARGEM

GENTE SEGURADORA S/A

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)Nome:

CPF Nº 
2)Nome:

CPF Nº 

REALINHAMENTO DE PREÇO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 111/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2024

Objeto:  Pregão Eletrônico para Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Gêneros
Alimentícios  visando atender  as  necessidades  das  diversas  secretarias  municipais  de  Santana da
Vargem-MG
Contratante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem
Contratado  (a): MEGADEC  DISTRIBUIDORA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º
28.157.903/0001-08, localizada na Avenida Chico Morais nº 167, bairro Garcias, Itaúna, 35.680-562.

ITEM PREÇO PRATICADO PREÇO RETIFICADO

FEIJÃO CARIOCA R$ 4,00 R$ 6,25

Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 58/2025

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N  ° 13/2025  

Objeto:  Dispensa  eletrônica  para  registro  de  preços  visando  a  futura  e  eventual  aquisição  de
materiais de limpeza, higiene, utensílios domésticos e descartáveis para as Secretarias Municipais de
Santana da Vargem/MG.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: 3R ALIMENTOS LTDA
Vigência: 25/06/2025 a 25/06/2026
Valor Estimado: R$ 21.909,33 (vinte e um mil, novecentos e nove reais e trinta e três centavos)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: REAPA MINAS COMÉRCIO LTDA
Vigência:25/06/2025 a 26/06/2026
Valor Estimado: R$ 504,00 (quinhentos e quatro reais)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: PAR-PARCK LTDA
Vigência:25/06/2025 a 25/06/2026
Valor Estimado: R$ 16.858,00 (dezesseis mil oitocentos e cinquenta e oito reais)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
Vigência: 25/06/2025 a 25/06/2026
Valor Estimado: R$ 2.813,80 (dois mil, oitocentos e treze reais e oitenta centavos)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

JURÍDICO
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DECRETO MUNICIPAL Nº 043, DE 1º DE JULHO DE 2025

Regulamenta  a  contagem  sequencial  dos  Decretos

Municipais e institui o Sistema Unificado de Numeração

de  Decretos  no  âmbito  da  Administração  Pública

Municipal a partir do exercício de 2026. 

O Prefeito do Município Santana da Vargem - MG, no uso de das atribuições que lhe confere
a Lei e em especial o art. 52, inciso VI, da Lei Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de assegurar maior transparência, organização e controle dos
atos normativos do Poder Executivo Municipal;

Considerando a existência de distintas séries de decretos utilizados por diferentes unidades
administrativas, a exemplo dos denominados “decretos gerais” e dos atos expedidos no âmbito da
contabilidade pública;

Considerando  a  recomendação  dos  órgãos  de  controle  interno  e  externo  quanto  à
padronização e à rastreabilidade dos atos normativos,

DECRETA:

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2026, todos os Decretos Municipais expedidos no âmbito
da Administração Pública Direta do Município de Santana da Vargem - MG serão numerados em
ordem sequencial única, observada a cronologia da publicação no Diário Oficial.

§1º A numeração será contínua e crescente, iniciando-se no número 1 (um) a cada exercício
civil,  acrescida  do  respectivo  ano  de  edição,  no  formato:
Decreto nº XXX/ANO.

§2º A responsabilidade pela manutenção da sequência numérica e pelo controle dos registros
será da Secretaria Municipal de Administração, ou órgão equivalente, que centralizará os atos para
fins de protocolo, numeração, publicação e arquivamento.

Art. 2º Ficam extintas, a partir da data indicada no art. 1º, quaisquer numerações paralelas ou
independentes de decretos adotadas por unidades ou setores da Administração Municipal, inclusive
aquelas utilizadas exclusivamente para fins contábeis, financeiros ou administrativos.

Parágrafo único. Os atos internos que não ostentem natureza normativa e que não demandem
publicação  oficial  deverão  utilizar  outro  sistema  de  controle  próprio,  a  ser  regulamentado  por
portaria da respectiva Secretaria, vedada a utilização da série de Decretos Municipais.

Art. 3º Os Decretos Municipais expedidos até 31 de dezembro de 2025 permanecerão válidos
com a numeração originalmente atribuída, não sendo objeto de renumeração retroativa.

Art. 4º Para fins deste Decreto, consideram-se "Decretos Municipais" os atos administrativos
unilaterais, expedidos privativamente pelo Chefe do Poder Executivo, com efeitos normativos gerais
ou específicos, inclusive os que dispuserem sobre:

I – regulamentação de leis municipais; 
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II – abertura de créditos orçamentários;
III – designações de comissões e grupos de trabalho; 
IV – declarações de utilidade pública, interesse público ou calamidade; 
V – delegações e transferências de competência administrativa; 
VI – demais matérias de competência do Executivo não reservadas a outros atos.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Santana da Vargem - MG, 1º de julho de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 134, DE 04 DE JULHO DE 2025

Ratifica aposentadoria concedida pelo Instituto Nacional

do Seguro Social   -  INSS,  à  servidora efetiva  e  declara

vago o cargo efetivo de professor.

O Prefeito do Município de Santana da Vargem – MG, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 52, VI da Lei Orgânica Municipal, e:

Considerando o  pedido  de  ratificação  de  aposentadoria  solicitada  pela  servidora  pública
municipal, Sra. Rosalva de Oliveira Paula, apresentado no dia 04 de julho de 2025;

Considerando que a aposentadoria foi concedida no dia 12 de maio de 2025 pelo Instituto
Nacional do Seguro Social  - INSS;

Considerando o art. 60, da Lei Complementar Municipal nº 022/2022 que “Dispõe sobre o
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Santana da Vargem”. 

RESOLVE:

Art. 1º Ratificar a aposentadoria da servidora pública municipal, Sra. Rosalva de Oliveira
Paula, concedida  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  INSS,  através  do  benefício  nº
205.341.988-6, aposentadoria por tempo de contribuição.

Art. 2º Fica declarado vago o cargo de Professor, decorrente da aposentadoria da servidora
pública municipal descrita no art. 1º.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem - MG, 04 de julho de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 135, DE 04 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre exoneração a pedido de servidor quanto ao

cargo efetivo de Enfermeira II. 

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, e
em especial o artigo 79, II, “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o protocolo nº 2025.01967.000000024, através do qual a servidora Sra.
Christiani de Souza Silva faz pedido de exoneração do cargo efetivo de Enfermeira II;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a Sra. Christiani de Souza Silva, do cargo efetivo de Enfermeira II do
Município de Santana da Vargem – MG, desde o dia 01/07/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem - MG, 04 de julho de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COMISSÃO ELEITORAL

COMUNICADO OFICIAL

A Comissão Eleitoral responsável pela condução do Processo Democrático de Escolha do Diretor
Escolar da Escola Municipal "Doralice Mendonça Reis", instituída pela Portaria nº 127, de 18 de
junho de 2025, no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal nº 1.655, de 14 de setembro de
2022, e em conformidade com o Edital nº 015/2025, torna público:

Que não houve interposição de recursos quanto ao gabarito oficial da prova escrita aplicada no
dia 30 de junho de 2025, encerrado o prazo regulamentar para apresentação de recursos, conforme
disposto no Edital supracitado.

Assim, mantém-se inalterado o gabarito oficial previamente divulgado, dando-se prosseguimento ao
certame conforme o cronograma estabelecido.

Santana da Vargem/MG, 03 de julho de 2025.

COMISSÃO ELEITORAL
Edital nº 015/2025 – Processo de Escolha de Diretor(a) Escolar
Secretaria Municipal de Educação de Santana da Vargem – MG

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COMISSÃO ELEITORAL – EDITAL Nº 015/2025
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CONVOCAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA ELEIÇÃO DE DIRETOR(A) ESCOLAR

ESCOLA MUNICIPAL “DORALICE MENDONÇA REIS”

A Comissão Eleitoral, instituída pela Portaria nº 127/2025, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento  na  Lei  Municipal  nº  1.655/2022  e  no  Edital  nº  015/2025,  CONVIDA  toda  a
comunidade escolar da Escola Municipal “Doralice Mendonça Reis” a participar da eleição para
escolha do(a) Diretor(a) Escolar da unidade.

 📅 Data da Eleição: 08 de julho de 2025 (terça-feira)
 🕗 Horário: das 7h às 17h

 📍 Local: Escola Municipal “Doralice Mendonça Reis” – Rua Domingos de Vieira Lima, nº 375, 
Centro, Santana da Vargem/MG

Quem pode votar:

 ✔️ Profissionais  da  educação em  efetivo  exercício  na  escola;
 ✔️Pais, mães ou responsáveis legais por alunos menores de 18 anos com matrícula e frequência

escolar comprovadas (01 voto por família).

A  participação  da  comunidade  escolar  é  fundamental  para  garantir  a  gestão  democrática e  a
valorização do processo educacional, conforme previsto na legislação vigente.

Contamos com sua presença!

Santana da Vargem, 04 de julho de 2025.

COMISSÃO ELEITORAL
Processo de Escolha de Diretor(a) Escolar – Edital nº 015/2025
Secretaria Municipal de Educação de Santana da Vargem – MG
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO

PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

Nos termos do inciso III, do artigo 8º, da Lei Municipal nº.1.714, de 20 de setembro

de 2023,  proceda-se  a  publicação das  diárias  concedidas  no âmbito  da  Secretaria  Municipal  de

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo de Santana da Vargem:

a) do nome do servidor: Marcio Peret 

b) do cargo/função ocupado: Motorista

c) do destino: Três Pontas – MG

d) da atividade a ser desenvolvida: Levar o Time Cajuru dos Brito para 

competição de futebol 

e) do período de afastamento: 06/05/2025

f) do número de diárias fornecidas: 01 (uma) diária

Santana da Vargem/MG, 04 de Julho de 2025

Gabriel de Paula Oliveira

Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
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PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

Nos termos do inciso III, do artigo 8º, da Lei Municipal nº.1.714, de 20 de setembro

de 2023,  proceda-se  a  publicação das  diárias  concedidas  no âmbito  da  Secretaria  Municipal  de

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo de Santana da Vargem:

a) do nome do servidor: Vitor Alves de Souza

b) do cargo/função ocupado: Motorista

c) do destino: Três Pontas – MG

d) da atividade a ser desenvolvida: Levar o Time Feriado para competição de 

futebol 

e) do período de afastamento: 06/05/2025

f) do número de diárias fornecidas: 01 (uma) diária

Santana da Vargem/MG, 04 de Julho de 2025

Gabriel de Paula Oliveira

Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
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CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 07/07/2025

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Santana da Vargem, no uso

das  suas  atribuições,  convoca  os  Conselheiros  do  CMAS  para  a  Reunião  Extraordinária  a  ser

realizada  no  dia  07  de  julho  de  2025  (segunda-feira),  às  14:00,  na  Sala  de  Reuniões  da

Secretaria Municipal  de Desenvolvimento Social  e  Habitação,  localizada na Rua Domingos

Vieira de Lima, nº 808 – Centro, para apreciação da seguinte PAUTA DO DIA:

1- Avaliação Final do Regimento Interno da 15ª Conferência Municipal de Assistência

Social;

2-  Avaliação  das  indicações  de  homenagens,  conforme  previsto  na  Resolução

CMAS/Santana da Vargem nº 007/2025;

3- Execução do Momento de Conferir – Ato pré-conferencial para a 15ª Conferência

Municipal de Assistência Social.

Ressaltamos que sua participação é de extrema importância e se faz imprescindível

diante da pauta a ser tratada.

______________________________________
Patrícia Bernardes Vilela 

Presidente do CMAS
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ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Davidson Nunes Vilela

Conteudista Jurídico: Neander Oliveira 

Conteudista  Secretaria Municipal de Educação: Ângela Aparecida Silva

Conteudista  Secretaria  Municipal  de  Cultura,  Esporte,  Lazer  e  Turismo:  Gabriel  de  Paula
Oliveira

Conteudista CMAS: Patrícia Bernardes Vilela 

Responsável pela diagramação e publicação no site: Ana Flávia de Lima Andrade
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